
11 de Agosto de 2022 7AAtos Oficiais - Edição 2047
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

EDITAL DE RESULTADO  
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30573/2022, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da 
Licitação: MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 - Processo nº 755/2022 
Objeto: Constitui objeto deste certame a COMPRA DE NOTAS DE PRODUTOR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
INFOCRIATIVA - 
Comércio de 
Impressos e 
Serviços Ltda. 

1 1 Jogo de formulário com 5 vias  em papel auto-
copiativo. Confeccionada conforme layiut aprovado pelo 
decreto No.7.295 de 04/10/2006, presas por fitas 
adesivas/flex(sistema de diminuição de perdas.  

INFOCRIATIV
A 

17.500,00 0,95 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 10/08/2022. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 78/2022  

OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado para uso industrial, denominação Lote rural 
nº65, com área construída de alvenaria com aproximadamente 680,00 m2 (Seiscentos e oitenta 
metros quadrados), situada na Estrada Municipal Cerro Negro, matricula nº 6.537, destinado a 
uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
JOSÉ CARLOS COGO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL –  Galpão Pré-moldado 

para uso industrial, denominação Lote rural 
nº65, com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 680,00 m2,(Seiscentos e 
oitenta  metros quadrados), situada na Estrada 
Municipal Cerro Negro, matricula nº 6.537, 
destinado a uso de indústria previsto pela Lei 
Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.  

  SERV 12,00 2.000,00 24.000,00 

TOTAL 24.000,00 
Homologo a presente licitação,      Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 79/2022 

OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado para uso industrial, denominação Lote urbano 
nº 07, com área construída de alvenaria com aproximadamente 390,00 m2(Trezentos e noventa 
metros quadrados), situada na Rua Engenheiro Romero Gil a 15,50 metros da esquina com a rua 
Tiradentes, bairro Princesa Isabel, matricula nº 18.692, destinado a uso de indústria previsto pela 
Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
ANTONIO DUARTE NUNES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti

dade 
Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL –  Galpão Pré-moldado para 
uso industrial, denominação Lote urbano nº 07, com 
área construída de alvenaria com aproximadamente 
390,00 m2,(Trezentos e noventa metros quadrados), 
situada na Rua Engenheiro Romero Gil a 15,50 metros 
da esquina com a rua Tiradentes, bairro Princesa 
Isabel, matricula nº 18.692, destinado a uso de 
indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 
artigo 8º.  

  SERV 12,00 3.000,00 36.000,00 

TOTAL 36.000,00 
Homologo a presente licitação,      Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 80/202 

OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado para uso industrial, denominação Lote urbano 
nº 16(Dezesseis), quadra nº 363(trezentos e sessenta e três), com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 220,00 m2(Duzentos e vinte metros quadrados), situada de frente para a Rua 
Angico esquina com a Rua das Palmeiras, bairro Jardim Fronteira, matricula nº 19.581, destinado 
a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
SALETE CLAUDETE CANZI FORNASARI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL –  Galpão Pré-
moldado para uso industrial, denominação 
Lote urbano nº 16(Dezesseis), quadra nº 
363(trezentos e sessenta e três), com área 
construída de alvenaria com 
aproximadamente 220,00 m2,(Duzentos e 
vinte metros quadrados), situada de frente 
para a Rua Angico esquina com a Rua das 
Palmeiras, bairro Jardim Fronteira, 
matricula nº 19.581, destinado a uso de 
indústria previsto pela Lei Municipal nº 
1.593/2003 artigo 8º.  

  SERV 12,00 2.000,00 24.000,00 

TOTAL 24.000,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 81/2022 

OBJETO: Locação de imóvel, barracão em alvenaria para uso industrial, denominação Lote urbano 
nº 17(Dezessete), quadra nº57(Cinquenta e sete), com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 150,00 m2(Cento e cinquenta metros quadrados), situada de frente para a Rua 
Sete de Setembro, bairro Sete de Setembro, matricula nº 19.199, destinado a uso de indústria 
previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
CARLOS JAROSESKI SOBRINHO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL –  Locação de imóvel, 
barracão em alvenaria para uso industrial, 
denominação Lote urbano nº 17(Dezessete), 
quadra nº57(Cinquenta e sete), com área 
construída de alvenaria com 
aproximadamente 150,00 m2,(Cento e 
cinquenta metros quadrados), situada de 
frente para a Rua Sete de Setembro, bairro 
Sete de Setembro, matricula nº 19.199, 
destinado a uso de indústria previsto pela 
Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.  

  MESES 12,00 2.000,00 24.000,00 

TOTAL 24.000,00 
Homologo a presente licitação,   Santo Antonio do Sudoeste, em 10/08/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

   ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2022 - Processo nº 755/2022 

OBJETO: Constitui objeto deste certame a COMPRA DE NOTAS DE PRODUTOR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 
INFOCRIATIVA - Comércio de Impressos e Serviços Ltda. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Jogo de formulário com 5 vias  em papel 

auto-copiativo. Confeccionada conforme 
layiut aprovado pelo decreto No.7.295 de 
04/10/2006, presas por fitas 
adesivas/flex(sistema de diminuição de 
perdas.  

INFOCRIATIVA Padrão PR UN 17.500,00 0,95 16.625,00 

TOTAL 16.625,00 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 10/08/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA -- Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

CNPJ:

Rua João Arisi, 115 - Fax (46) 3565-1132

C.E.P.:

95.589.271/0001-30

85618-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Flor da Serra do Sul - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  42/2022 - PE

74/2022

64/2022

07/07/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  VALMOR FELIPE JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004996 - ANTONIO JOARES SABINO 17632649808 5 0,0000 38.610,00

- 004688 - RESTAURANTE CHIARELO LTDA 2 0,0000 50.525,00

7 89.135,00

64/2022

42/2022-PE

PREGÃO ELETRÔNICO

09/08/2022

Contratação de empresa para fornecimento de Refeições Tipo MARMITA, BUFFET LIVRE E BUFFET COM 

RODIZIO DE CARNES, para atender as necessidades das secretarias municipais.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Flor da Serra do Sul,   9   de  Agosto   de   2022. ----------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

CNPJ:

Rua João Arisi, 115 - Fax (46) 3565-1132

C.E.P.:

95.589.271/0001-30

85618-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Flor da Serra do Sul - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  42/2022 - PE

74/2022

64/2022

07/07/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,  VALMOR FELIPE JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 004996 - ANTONIO JOARES SABINO 17632649808 5 0,0000 38.610,00

- 004688 - RESTAURANTE CHIARELO LTDA 2 0,0000 50.525,00

7 89.135,00

64/2022

42/2022-PE

PREGÃO ELETRÔNICO

09/08/2022

Contratação de empresa para fornecimento de Refeições Tipo MARMITA, BUFFET LIVRE E BUFFET COM 

RODIZIO DE CARNES, para atender as necessidades das secretarias municipais.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Flor da Serra do Sul,   9   de  Agosto   de   2022. ----------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO SUL
PORTARIA Nº 273/2022 - CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA

VALMOR FELIPE JUNIOR, Prefeito Municipal de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da Legislação vigente: R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de Férias para a servidora pública municipal, Sra. LÉIA ZANELLA DE 
SOUZA, inscrita no RG sob nº 10.079.358-0- SSP-PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 10 de agosto de 2022, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, devendo retornar às suas atividades em 20 de agosto de 2022.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrando a presente Portaria em vigor na data de sua 
publicação.

Flor da Serra do Sul - Pr, em 09 de agosto de 2022. VALMOR FELIPE JUNIOR  - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL  
PORTARIA Nº 274/2022 - Indica servidores para acompanhar e fiscalizar contratos do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 42/2022 
O Prefeito do Município de Flor da Serra do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas nos termos da Legislação vigente: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo elencados para acompanhamento e fiscalização de 
contratos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022, Processo Nº 64/2022: 
Objeto / EXECUÇÃO Fiscal Titular  
Contratação de empresa para Fornecimento de Refeições Tipo 
MARMITA E BUFFET LIVRE para atender as necessidades 
das secretarias municipais. 

JOSÉ JOCELI DOS SANTOS 
Fiscal Suplente 
CESAR ZANELLA LAMERA 

           Art. 2º- Os servidores designados têm como incumbência básica: 
I - obter cópia do contrato da Secretaria em que se encontra vinculado junto ao Departamento 
competente; 
II - acompanhar a data de vencimento do contrato, devendo comunicar o departamento competente 
quando houver necessidade de renovação, com antecedência de 60 (sessenta) dias; 
III - Ser o elo de contato entre a secretaria e o departamento competente quando houver a necessidade de 
comunicar quaisquer problemas havidos com o serviço ou o produto. 
IV - Preencher o Relatório de Acompanhamento do Contrato. 
            Art. 3º - Em caso de contrato que envolve prestação de serviços ou fornecimento a mais de uma 
secretaria, a responsabilidade pela fiscalização dos materiais ou serviços ficará a cargo da secretaria 
solicitante, quando entregue ou executado no departamento; e a cargo do responsável pelo 
acompanhamento ou recebimento quando for unificada em um único departamento, desde que possui 
profissional designado para a respectiva fiscalização. 
             Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Flor da Serra do Sul-PR, em 10 de agosto de 2022. VALMOR FELIPE JUNIOR - Prefeito Municipal  


